
Em resposta a IMPUGNAÇÃO feita pela empresa NOVVALIGHT INDÚSTRIA E COMERCIO S/A. 
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Ao analisar a descrição sobre o questionamento da garantia do produto ser "menor" do que a 

Portaria do Inmetro, foi solicitado no EDITAL como garantia mínima, como diz a CLÁUSULA 6.1 

do Termo de Referência do referido Edital. 
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Na afirmação da omissão da exigência do certificado INMETRO, a CLÁUSULA 5.2 do Termo de 

Referência do referido Edital é claro as NORMAS e ESPECIFICAÇÕES os materiais fornecidos 

deverão obedecer. 
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Na observação feita sobre a eficiência energética mínima e a afirmação de um fluxo luminoso 

necessário de 11.000Lm, a descrição no Termo de Referência do Edital solicita um fluxo 

luminoso de 10.000 lúmens(tolerância do fluxo luminoso de + ou - 10%) o que potencializa os 

11.000Lm.  

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 


